
iPORÃs SDESENVOILVENOO SEM PARA-R!

PORTARIA N° 1726/2022

DFSTGNA A SERVIDORA IVIUNIOPAL PARA APOIO
ÀS AÇÕES DE DEFESA AGROPECUÁRIA r
TNSPECÂO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, E
T)Á OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

I - Designa, a sei-vidora municipal, DANIELE CRISTINA
PEREIIL\ PRESENDO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n'’.

12.445.602-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 083.838.029-86, residente e domiciliada
na cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, no Cargo de MEDICA
VETERINÁRIA, CRMV 16432, nomeada através da Portaria n° 1646/2022 de 06 de

dezembro de 2022, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, prestam

serviços junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através da Secretaiia
de Defesa Agropecuária, fica designado para prestar serviços junto a PLUSVAL
AGROAVÍCOLA LTDA, situado no município de Iporcã-Pr, com ônus financeiro para o

município.

Registre-se,
Pubiique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.
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Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
9.000,00 (Nove mil reais), destinado a tender despesa(s) da(s)

seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado;

SÉRGIO L UIZ BORGES
PFNSÃO DOSFUNDO DK APOSENTADORIA E

SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÂ
Prefeito Municipal

08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÂ

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:F22E5C91
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM726/2022

041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FAPESPI

nPSir.NA A SF.RVIDORA MUNICIPAL PARA
 ÀS ACÒF.S DE DEFESA

AGROPECUÁRIA - INSPEÇÃO DE PRODUTOS

de ORIGFM animal. F. DÁ OUTRAS

APOIO
DATECNOLOGIA

.R$9.000,00
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ■ PJ

5 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social PROVIDENCIAS.

,R$ 9.000,00SOMA,

,RS 9.000,00
SÉRGIO LUI7. BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

TOTAL,

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s)

gerado(s) pelo que determina o Artigo 1°
decorrerá(âo), por Cancelamento dc Dotação parcial da despesa
orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

deste Decreto

RESOLVE:

FUNDO DF. APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
■SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÂ

1 - Designa, a servidora municipal, DANIELE CRISTINA
PEREIRA PRESENDO. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 12.445.602-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

°. 083.838.029-86, residente e domiciliada na cidade e Com^ca de
Umuarama, Estado do Paraná, no Cargo de MÉDICA
VETERINÁRIA. CRMV 16432, nomeada através da Portaria n°
1646/2022 de 06 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente, prestara serviços junto ao Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através da Secretaria de
Defesa Agropecuária, fica designado para prestar serviços junto a
PLUSVAL AGROAVÍCOLA LTDA, situado no município de Ipora-
Pr, com ônus financeiro para o município.

n

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS

041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FAPESPI

3.1.90.96.00.0000 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE
PESSOAL REQ. ,R$ 4.000,00

1 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
Registre-se,

TRIBUTÁRIASOBRIGAÇÕES E3.3.90.47.00.0000
CONTRIBUTIVAS Publique-se, eRS 2.000,00

Cumpra-se.6 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social

MATERIALEEQUIPAMENTOS
  RS 3.000,00

4.4.90.52.00.0000
PERMANENTE...

Iporâ-(PR), 15 de dezembro de 2022.

7 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social

RS 9.000,00SOMA
SÉRGIO LUIZ BORGES

,RS 9.000,00TOTAL.
Prefeito Municipal

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1728/2022

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:AElD4638

rONCF.DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA
DA SILVA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1727/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA SOARES
F.VARISTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;o

o atestado Médico:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;o

0 atestado Médico; RESOLVE:

RESOLVE:
I -Conceder, no dia 12 de dezembro de 2022, '/z (meio) período
deAFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇAa
<tPrvidnr«lVANF.TF. PEREIRA DA SILVA,brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob if 059.557.209-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em
dePROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de dezembro de
2022,

Concurso Público, para o cargo

I - Conceder, no dia 14 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SlI VANA SOARES EVARISTO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.891.752-9 ■ SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 052.373.779-39, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 426/2011

de 29 de agosto de 2011, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de dezembro de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.
Registre-se,

Publique-se, e

Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Iporâ-(PR), 15 de dezembro de 2022.

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:0D21C4B8
SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1729/2022
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:518793E7
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